
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
  

COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
1. INTRODUÇÃO  
Trata os presentes autos de procedimentos ser comprovação da habilitação para a 
contratação de prestação de serviços médicos celebrado entre o município de 
Catanduvas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa MEDMAIS 
ATIVIDADES MEDICAIS LTDA. 
 
2. OBJETO  
Prestação de serviços de plantão médico, em regime de plantão 24 horas, em caráter 
temporário para atendimento à população no Hospital Municipal Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro de Catanduvas – SC, em regime emergencial. 
 
2.1 DA RELAÇÃO DE ITENS – ESTIMATIVA DE VALORES  
 

Item Descrição Qtd. Und
. 

Valor Und 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01 Contratação de serviço de Plantão 
Médico 24 horas, serviços diários, 
distribuídas em todos os dias da 

semana e finais de semana, inclusive 
nos feriados e pontos facultativos, a 
ser prestado no pronto atendimento 
médico do Hospital Municipal Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro, neste 
município, respeitando a legislação 

trabalhista em vigor. 

672 hora 126,00 84.672,00 

 TOTAL – R$ 84.672,00 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATADOS 

Nome ou Razão Social: A M PIZOLIO LTDA 
Inscrição no CNPJ: 53.555.303/0001-37 

Endereço: Rua Ivo de Aquino, 3, bairro Imigrantes – Treze Tílias - SC 
Atividade: 206-2 - 86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

 
4. HABILITAÇÃO 
Os documentos abaixo foram apresentados:  

a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado. 

b) - Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.   

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais.   

d) - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante.   

E) - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais, instituídos por Lei. 



 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
  

F) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
G) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 
(sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 
expresso. 
H) Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde. 
 
Catanduvas - SC, 27 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

Vanessa Cristine Funez 
Secretária de Saúde 
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